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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Diretoria da Faculdade de Engenharia Civil

Avenida João Naves de Ávila, 2121, Bloco 1Y - Bairro Santa Monica, Uberlândia-MG, CEP 38400-902 
Telefone: 34 3239-4159/4170 - www.feciv.ufu.br - feciv@ufu.br 

  

PORTARIA DIRFECIV Nº 15, DE 17 DE MAIO DE 2021

  
Estabelece procedimentos e orientações
para a prova didá�ca do Edital PROGEP nº
192/2019

O DIRETOR DA FACULDADE DE ENGENHARIA CIVIL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA, tendo em vista o que estabelecem o Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, e a
Resolução nº 03/2015, do Conselho Diretor; e

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23117.094518/2019-11;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Aprovar os procedimentos e orientações para a prova didá�ca do Edital PROGEP nº
192/2019, de Concurso Público de provas e �tulos para preenchimento de vaga(s) de Professor do
Magistério Federal para Faculdade, conforme Anexo I desta Portaria.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço
Eletrônico.

 

PAULO ROBERTO CABANA GUTERRES
Diretor da FECIV

Portaria de Pessoal UFU nº 393/2021

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Cabana Guterres, Diretor(a), em
18/05/2021, às 09:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2776445 e
o código CRC 9D96D740.

ANEXO I

PROCEDIMENTOS E ORIENTAÇÕES PARA A PROVA DIDÁTICA – EDITAL PROGEP Nº 192/2019

Boletim de Serviço Eletrônico em 18/05/2021 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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1. A entrega de �tulos deverá ser realizada de forma eletrônica, em um único arquivo em
extensão .pdf, via e-mail para a presidente da comissão julgadora, Profa. Dra. Eliane Betânia Carvalho
Costa (elianebetania@ufu.br), até às 07h30min do dia 24 de maio de 2021. A confirmação de
recebimento do documento será feita antes do sorteio da prova didá�ca;

2. O sorteio do ponto para a Prova Didá�ca será realizado via plataforma RNP Conferência
Web, por meio do link (h�ps://conferenciaweb.rnp.br/webconf/concurso-publico-feciv) às 08h00min
do dia 24 de maio de 2021. Os candidatos deverão ingressar na sala virtual com antecedência de 10
minutos, sendo desclassificado aquele que não comparecer ou se atrasar. A chamada para compor a lista
de presença será realizada no início do sorteio sendo todo o processo desta etapa gravado. Este sorteio
será realizado pela comissão julgadora com o compar�lhamento de tela para a visualização dos
candidatos. A ferramenta u�lizada para o sorteio será h�ps://www.randomresult.com/pick.php. Se
houver qualquer eventualidade que impossibilite o acesso a essa ferramenta no momento do sorteio, a
comissão julgadora poderá optar por uma nova ferramenta;

3. A prova didá�ca acontecerá de modo síncrono e remoto, no dia 25 de maio de 2021 da
seguinte forma:

3.1. Os candidatos deverão encaminhar o Plano de Aula e o arquivo .pdf da aula a ser
apresentada via e-mail para a presidente da comissão julgadora Profa. Dra. Eliane Betânia Carvalho Costa
(elianebetania@ufu.br), até às 08h00min do dia 25 de maio de 2021.

3.2. O sorteio da ordem de apresentação para a Prova Didá�ca será realizado via plataforma
RNP Conferência Web, por meio do link (h�ps://conferenciaweb.rnp.br/webconf/concurso-publico-
feciv) às 08h00min do dia 25 de maio de 2021. Os candidatos deverão ingressar na sala virtual com
antecedência de 10 minutos, sendo desclassificado aquele que não comparecer ou se atrasar. A chamada
para compor a lista de presença será realizada no início do sorteio sendo todo o processo desta etapa
gravado. Este sorteio será realizado pela comissão julgadora com o compar�lhamento de tela para a
visualização dos candidatos. A ferramenta u�lizada para o sorteio será
h�ps://www.randomresult.com/pick.php. Se houver qualquer eventualidade que impossibilite o acesso
a essa ferramenta no momento do sorteio, a comissão julgadora poderá optar por uma nova ferramenta;

3.3. O primeiro candidato sorteado deverá ingressar na sala virtual por meio do link
(h�ps://conferenciaweb.rnp.br/webconf/concurso-publico-feciv) com 10 minutos de antecedência. O
horário para início da prova didá�ca do primeiro candidato sorteado será às 09h00min do dia 25 de maio
de 2021;

3.4. O segundo candidato sorteado deverá ingressar na sala virtual por meio do link
(h�ps://conferenciaweb.rnp.br/webconf/concurso-publico-feciv) com 10 minutos de antecedência. O
horário para início da prova didá�ca do segundo candidato sorteado será às 10h30min do dia 25 de maio
de 2021.

 

OBSERVAÇÕES

O candidato deverá apresentar documento de iden�ficação com foto em todos os procedimentos
descritos acima;

Todas as etapas compreendidas nesta fase do concurso serão gravadas;

Todas as etapas referentes aos itens de 2 e 3 serão acompanhados por um fiscal responsável
disponibilizado pela Faculdade de Engenharia Civil;

A Comissão Julgadora não se responsabiliza por arquivos em extensão .pdf que porventura estejam
corrompidos ou apresentem problemas na sua abertura;

É de responsabilidade do candidato providenciar equipamentos de captação de áudio e vídeo
necessários para a realização sa�sfatória de todas as etapas. É obrigatório que o candidato
mantenha a câmera e o microfone ligados durante todo o tempo de realização da prova didá�ca
sob pena de desclassificação do mesmo;
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A Comissão Julgadora não se responsabiliza por problemas de instabilidade e qualidade da conexão
de internet. No caso de falha técnica ou instabilidade que impossibilite a realização da prova, e que
não seja de responsabilidade do candidato, a comissão julgadora agendará um novo horário para a
realização ou con�nuação da prova.

Referência: Processo nº 23117.094518/2019-11 SEI nº 2776445


